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O Decreto-lei nº 2.472, de 1.9.88, a se ver de seu artigo 5º, § 1º, alíneas “a”, “b” e “c”, é enfático no sentido de que SOMENTE o interessado (definido pelo artigo 2º do Decreto nº 646, de 9.9.92 como sendo o importador, o exportador e o viajante procedente do exterior), OU O DESPACHANTE ADUANEIRO, podem processar os trâmites junto aos órgãos competentes, conforme gráfico abaixo:





















Tem-se presente, assim, que SOMENTE (advérbio restritivo) O IMPORTADOR, EXPORTADOR E O VIAJANTE (INTERESSADOS), por seu dirigente ou empregado OU (conjunção alternativa) o DESPACHANTE ADUANEIRO, podem processar os trâmites referentes a despacho junto aos órgãos competentes (DL nº 2.472, de 1.9.88, artigo 5º, § 1º, alíneas “a”, “b” e “c”).

Portanto, o empregado a que se refere à Lei, é o do interessado (importador, exportador e o viajante), e não o de empresas que prestem serviços no comércio exterior (comissárias, transportadoras, etc), pois é lógico que o interessado, em sendo uma pessoa jurídica, tem de ser representada por um dirigente seu ou por um empregado.

E esse comando legal está inteiramente confirmado na norma regulamentar, qual seja, nos artigos 4º e 14 do Decreto nº 646, de 9.9.92. Quando o interessado for uma pessoa jurídica, ele mesmo poderá processar o despacho OU o despachante aduaneiro. Eis o que assinalam ditos dispositivos:

“Art. 4º – O INTERESSADO, pessoa física ou jurídica, SOMENTE poderá exercer atividades relacionadas com o despacho aduaneiro:

I - Por intermédio de despachante aduaneiro;

II - Pessoalmente, se pessoa física, ou, se jurídica, também mediante:

a) Dirigente;

b) Empregado;

c) Empregado de empresa coligada ou controlada,.....................;

d) Funcionário ou servidor especificamente designado,................

................................................................................................................

................................................................................................................

Art. 14 – SOMENTE poderão exercer atividades relacionadas com o despacho aduaneiro O EMPREGADO, funcionário ou servidor DO INTERESSADO (*) que satisfizer as seguintes condições:

I
-
Ser brasileiro maior ou emancipado;

II
-
TER VÍNCULO EXCLUSIVO, funcional ou de EMPREGO COM O INTERESSADO (*) ou com empresa coligada ou controlada;

III
-
Ter mandato que lhe outorgue suficientes poderes para a função, sem cláusula excludente da responsabilidade do outorgante por ato ou omissão do outorgado”. (Destacou-se ).

(*) = Interessado está definido pelo artigo 2º do Decreto nº 646, de 9.9.92 como sendo o importador, o exportador e o viajante.

Vê-se, portanto, que o empregado do importador ou exportador (interessado) tem de manter com ele vínculo empregatício EXCLUSIVO mediante mandato com cláusula que não pode excluir a responsabilidade do interessado, no caso o empregador.

Esse empregado não precisa ser, necessariamente, um despachante aduaneiro, pois a pessoa jurídica pode realizar os despachos diretamente, por intermédio de um dirigente ou de um empregado com vínculo empregatício exclusivo, sem cláusula excludente de responsabilidade. 

É oportuno destacar a posição do Poder Judiciário a respeito do tema, em especial do Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª. REGIÃO, a se ver dos Acórdãos números 20010005000 – 1a. Turma, 02990304678 – 4a. Turma e 20050873185 – 2a. Turma, pelos quais ficou expressamente demonstrado que o despachante aduaneiro é, de regra, um profissional autônomo que recebe seus honorários por intermédio de suas entidades de classe e que mantém com as empresas uma relação de trabalho e não de emprego, face às peculiaridades das tarefas que executa, de natureza personalíssima. Dizem esses julgados que o despachante aduaneiro não forma vínculo de emprego com os importadores e exportadores por ausência de elemento intrínseco, qual seja, a subordinação jurídica. Esses arestos dizem, ainda, que além de os tomadores dos serviços não possuírem autonomia para determinar como devam ser executados os serviços especializados, sequer pagam diretamente a remuneração estipulada, a qual é obrigatoriamente recolhida e repassada pelo Sindicato de Classe. Um desses Acórdãos assinala que o despachante aduaneiro é um liberal autônomo que não forma vínculo de emprego enquanto exercente dessas funções profissionais.

Obs: Na eventual reprodução deste trabalho, parcial ou total, deverá ser citada a fonte e a autoria.
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